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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Modificativa N.º 001/2018

Emenda Modificativa ao Substitutivo do Projeto de Lei N.º 005/2018.

 


Art. 1º - Modifica-se o Art. 2º do Substitutivo do Projeto de Lei N.º 005/2018, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:

 


Art. 2º - O Termo de Fomento ou o Termo de Celebração celebrado com a Administração Municipal estipulará os limites para a despesa com os vencimentos e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos empregados das organizações da sociedade civil no exercício de suas funções vinculadas ao respectivo Termo, respeitado como teto remuneratório a alínea C, alínea C, inciso II, do art. 1º, da presente Lei. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 07 de agosto de 2018.

Raphael Rios de Oliveira

Vereador/SDD

Justificativa:
 


A presente emenda objetiva guardar compatibilidade com a legislação relativa à concessão de Utilidade Pública, a qual não permite a remuneração de dirigente de organização da sociedade. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 07 de agosto de 2018.

Raphael Rios de Oliveira

Vereador/SDD
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